
  
P
R
O

T
O

C
O

L
O

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

  

 

 

 

 

 
 

Nº 

AUTOR: DEPUTADA DRA. TAÍSSA SOUSA  
 

Av. Farquar nº 2562, Bairro: Olaria – Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-911 – Fone: (69) 3218-5605 – 5645 | www.al.ro.leg.br 

 
 

 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

9 

 

 

INDICA ao Poder Executivo, extensivo à 

Casa Civil, com Cópia para à Secretaria de 

Estado da Educação - SEDUC, o 

levantamento das necessidades estruturais 

para a realização de pintura na fachada da 

E.E.E.F.M Fernando De Souza Gomes, 

localizada no distrito de Rio Pardo, zona 

rural, município de Porto Velho. 

 
 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o                                

artigo 146, inciso VII do Regimento Interno, INDICA ao Poder Executivo, com cópia a Casa 

Civil e para à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, o levantamento das necessidades 

estruturais para a realização de pintura na fachada da E.E.E.F.M Fernando De Souza 

Gomes, localizada no distrito de Rio Pardo, zona rural, município de Porto Velho. 

 

Plenário das Deliberações, 03 de fevereiro de 2025. 
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Justificativa      

A requerida indicação tem como objetivo solicitar o levantamento das 

necessidades estruturais para a realização de pintura na fachada da E.E.E.F.M Fernando 

De Souza Gomes, localizada no distrito de Rio Pardo, zona rural, município de Porto Velho. 

  

 

 

Figura 1 - fachada da escola 
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A pintura da fachada da escola não apenas melhorará a aparência do prédio, 

mas também atuará como um importante fator psicológico para os alunos e demais 

membros da comunidade escolar. Um ambiente bem conservado contribui para a criação 

de um espaço mais agradável e seguro, refletindo o comprometimento da administração 

pública com a qualidade do ensino e o cuidado com as instituições de ensino. 

Por outro lado, a falta de manutenção pode resultar em uma imagem de 

negligência, que além de afetar a comunidade escolar, gera custos mais elevados em caso 

de danos maiores no futuro. 

Consideramos que, muitas vezes, as ações de manutenção e melhorias em 

prédios públicos enfrentam desafios orçamentários, mas a presente solicitação 

representa um impacto significativo na valorização do local e no bem-estar de todos que 

ali circulam. 

Portanto, solicito que esta proposta seja apreciada, visando a rápida 

execução da obra, que trará benefícios diretos à nossa comunidade escolar e à educação 

da região. 

Ante o exposto, requer o apoio parlamentar para a aprovação desta 

indicação. 

Porto Velho/RO, 03 de fevereiro de 2025.  

 

 


